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ESIADO DE SERGIPE
}.UNDO MI"iNICIPAL DE SAÚDE DE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO g)_
U)

VISTO

CONTRATO No_l:_/20í9

TERMO DE CONTRATO DE
FORNECIMENTO OUE ENTRE SI FIRMAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICíPIO DE NEÓPOLIS/SE E A
EMPRESA ENERGY FARi'IA COMERCIO
VAREJ. DE PROD. FARM. LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

o FUNDO MUN|CIPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE NEÓPOLIS/SE, com sede na Praça
Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe - CEP 49.980-000,
inscrito no CNPJ sob o No 1 '1.367.491/0001-20, neste ato representado pela Secretária
Municipal de Saúde, a Sr.a. llrARlA JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG no 372599 -
SSP/SE portadora do CPF no 103.079.405-78, domiciliada e residente na Rua Santo Antônio, no

237, bairro Centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ENERGY FARMA COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 11.262.139/00C1-20, ccm
sede na Av. Marieta Leite, no083, CJ. Leite Neto, Bairro Grageru, CEP 49.027 -190, na cidade de
Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representada por sua Sócia Administradora a Sennora
RENILDA GOMES DE SOUZA, portadora do CPF no 235.032.115-00 e do RG no160.185
SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA, em razâo do resultado do PREGÃO
PRESENCIAL No 004/20í9, e conforme determinaçôes contidas na Lêi 8.666/93 e suas
alteraçóes, regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da administração pública,

e que rege também este, ajustam e celebram entre si, o presente contrato administrativo de
fornecimento, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO (art. 55. inciso l. da Lei n" 8.666/93).

Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa especiaiizada para o Íornecimento de

medrcamentos conforme indice atualizado da tabela ABC FARMA, do tipo ETICO, GENERICO E
SIMILAR, para atender as necessidades do Fundo Municipal da Saúde, para o exercício de
2019. em total obediência ao Edital da licitação e seus anexos, e de acordo com a proposta do
Contratado, que passa a Íazet patle integrante deste instrumênto, de acordo com o art. 55, Xl da

Lei n" 8.666/93, independentemente cie suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUcÃo (aÉ.55. inciso ll, da Lei n" 8.666/93).

O(s) fornecimento(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de

empreitada por preço unitário, no local e nas condiÇõês estabelecidas na Cláusula Quinta deste

instrurnento, visando à perfeita consecuçáo do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDÍCÕES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso lll,
da Lei n" 8.666/93).

3.1. O Fundo Municipal de saúde pagará à CQNTRATADA, nos termos da proposta vencedora,

pelo maior desconto, serrdo 07% (sete por cento) para medicamento ético, totalizancio o preço

finai ccm desconto de R$ 74.400,00 (setenta e qualro mil e quatrocentos reais), 15o/o

(qginze por cento) para medicâmentos genérico totalizando o preço final corn desconto de R$

51 ,000,00 (cinquenta e um tnil reais) e 15% (quinze por cento) para medicamentos similar,

FUI,IDO t/UN!CIPAL DE SAUOE JE NEóPoLts PttACA I/lNSENr.oR lÔSE MORENO DE SANÍANA
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totalizando o preÇo final com desconto de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil
preço máximo ao consumidor da tabela oficial de preços de medicamentos, Revis

:-|

De acordo com as
necessidades da
SecÍetaria
Municipal de
Saúde

De acordo com as
necessidades da
Secretaria
Municipal de
Saúde

74.400,00

5r.000,00

51.000,00

is), sobre o

070/o

15.1i

154/o

ta
Órgão Oficial da Associação Brasileira de Comércto Farmacêutico, o valor total de RS
176.400,00 ( Cento e sêtenta seis mil e ouatrocentos reais) pela aquisição dos medicamentos
conforme requisitado pelo setor competente

. Os pagamentos serão efetuados no ato da entrega, mediante apresentação dos
seguintes documentos:

o Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do

Trabalho e ao FGTS;
. Prova de inexistência de dêbitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante

apresentação da CNDT;
. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de

Neópolis/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das
mesmas na Tesouraria Municipal;

. O pagamento das obrigaçóes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispôe o art. 7o § 20,

inciso lll da Lei no 4.320164, art- 50 e 7o, § 20, inciso lll da lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAçÕES OOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS
DOS ITENS.

3.1 . Descriçáo dos materiais por item com os preços máximos abaixo

02

l\iledicamentos ÉTICOS constantes da lista
oficial de preÇos "ABCFARMA' - Órgáo oficial
da Associação Brasileira do Comércio
Farmacêutico.

lvledicamentos GENÉRICOS constantes da

lista oÍicial de preços "ABC FARMA" - Órgão
oficial da AssociaÉo Brasileiía do Comércio
Farmacêutico.

Medicamentos SIMILARES constantes da Iista

oÍicial de preços "ABC FARMA" - Órgão ofcial
da Associação Bíasileira do Comércio
Farmacêutico

Und

Und

L, nd

Relação de medicamenlos constantes na Revista do ABC FARMA, ultima edição e atualizaçáo lêvando em considerâção

as classiÍicações acima, (independente de transcriÉo).

VALOR TOTAL DO CONTRATO RS 't 76.400,00

CLÁUSULA QUINTA _ CONDICOES . PRAZO PARA ENTREGA DO OBJ ETO E GARANTIA.

As solicitaçóes serão feitas por escrito e deverão ser entregues num prazo méximo de até 02

(dois) dias após o pedido, dentro do horário de funcionamento do Fundo. No momento da

àntrega, o funcionáiio autorizado a receber o prcdrJto deveiá estar de posse da Ordem de

Fornecimento, responsabilizando-se pelo recebimento do produto;

NICIPAL DE SAUDE D E r.rEóFóLrs, PRAÇA MoNSENl-roR Jos MORENO OE SANTA

1 r 367.491/0c01-20. NÉóPolls - sERclPE - cEP 49.980-000
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Os produtos deverão ser fornecidos e estar em conÍormidade com as exigências té

§

acordo com padrões de qualidades obrigatórios

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de validade
dos produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas
expensas de qualquer produlo entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das
especiÍicaçóes técnicas e padrões de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas judiciais
cabíveis.

Os medicamentos solicitados, na data de entrega, deverão ter no mínimo 01 (um) ano de
validade, contados da solicitação, e prazo de validade de acordo com o fabricante do produto,
havendo o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê o vencimento
do produto durante o prazo contratual.

O prazo de fornecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente até 31 (trinta e um)
de dezembro de 2019 (dois mil e dezenove), por se tratar de fornecimento, não podendo
exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA sExTA - DA vlcÊNcn (Art. 55, inciso lv, da Lei n'8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de ate 31 de dezembro de 2019, contados a partir dâ
data de sua assinatura.

CLÁUSULA SETIMA. DOTACÃO ORCAMENTÁR|A (art. 55, inciso V. da Lei n'8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do
CONTRATANTE, conforme classificação orÇamentária detalhada abaixo:

UO: 03010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÃO: 2055 - GESTÃO ADM|N|STRAT|VA DA SAÚDE
ELEMENTO DESPESA: 3390.32.00.00 - MATERIAL
DISTRIBUICAO GRATUITA
FONTE RECURSO: '12'1 10000

BEM OU SERVICO PARA

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ert. 55. inciso Vll
e Xlll, da Lei n'8.666/93).

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, comprornete-se a:

- Executar os fornecimentos objeto da presente licitaçáo, em total obediência ao Edital do
Pregão Presencial no 004/20í9 e seus anexos;
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo dc Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscaiizaçáo ou o acompanhamento pelo Contratante:
- Executar fielmente o objeto contrataoo e o prazo estipulado;
- Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência desta;
- Não realizar associação com outrêm, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante;
- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto

do Contrato em que se verificai'em vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de

vigência do Contrato'

FUNDO MUNICIPA.L DE SAIIDE DE NEOPOLIS Pl.âçA MONSENHOR JOSE I\IORENO DE SANT
11 367.49r10001-20 NEôPoLls - SERGIPE - cÉP 49.980-000
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO I\{UNICIPAL DE SAÚDE DE NEÓPOLTS

coMlssÃo DE LrcrrAÇÃo

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com ouàH&es
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas no
lnexigibilidade.

sso de

O Contratante, durantê a vigência deste Contrâto, compromete-se a

- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
- Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93;
- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIOADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vll da Lei n'8.666/93 I

Pelo atraso injustificado na execuçáo do Contrato, pela execuçáo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:

| - advertência;
ll - multa de alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo,
lll - suspensão temporária de participar êm licitação e impedimento de contratar com a
Administraçâo da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
lV - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA - OA RESC§ÃO (arL 55. inciso Vlll. da Lei n'8.666/93).

O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem
impossível a rcalizaçáo dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 79,
ll, da Lei n.8.666/93;

O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente nos casos
previstos no art. 79, l, da Lei n. 8.666i93, independente de interpelação judicial ou extrajudicial,
ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes casos:

- A infringência de qualquer obrigaçáo ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato,
nos termos do arl. 77 , da Lei n. 8.666/93;
- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir. caucionar ou alienar
de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato;
- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante,
- Não executar os foÍnecimentos/serviços de acordcl com o contido neste instrumento, ou,
executá-los em desacordo com a orientação da contratante.

CLÁUSULA D Ec MA PRIMEIRA - DOS DIREITOS OO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISAO (Art. 55. inciso lX , da Lei n" 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n"
8 666/93

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE DE NE POLIS, PRÂÇÂ I,TONSÊNHOR -OS MÔRENÕ
11 367.491/0001-20, NEOPOLTS - SERGTPE - CEP 49
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COMISSÁO DE LICITAÇÃO 4

CLA SULA DÉCIMA SEGUNDA - LA Ão eplrcÁvel À ex
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS aÉ. 55, inciso Xll, da Lei n' 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se;

| - nos termos da licitação que, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou;
- não contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinaÇões da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessártos, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIEA - DAS ALTERACÔES (Art. 65. Lei n' 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer Íatos estipulados no artigo 65
da Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,

§1o da Lei n'8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art.65, §2o, tl da lei n'8.666/93.

LA DÉCIMA ôUART NÀ EIQ CALIZA Ão Art. 67ct Àt l§t I
^

nô ACOMPANHAMENTO E

Lei n" 8.6t6/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaria
solicitante a fiscalização dos referidos fornecimento, o qual designará servidor responsável pela

fiscalizaÇão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera o Cotrtratado de suas responsabilidades
contratuais.

cLAUSULA OECIMA oUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para diritnir questões oriundas do presente
contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que
produza seus efeitos iegais.

FUNDo MUNIcIPAL DE SAÚDE DE NEÔPOlIS, PRÂÇA MONSENI.iOR ,IOS It/ORENC DE SANfh
1 1 .367 491 'a001-20, Ec)POLiS - SERGTPÉ - CEP 49 980-000
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NeópolislSE,21 de Fevereiro de 2ai{
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